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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MI.JNCIPAL DE SOBRADO

Gabinete da Prdeita

LEt N'165/2010

Altera o S 7o do artigo 64 da Lei
Municipal no 15512009 e dá
outras providências.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNrcíPlo DE
SOBRADO, Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, e considerando
a necessidade de adequar os percentuais dos adicionais de insalubridade,
periculosidade e atividades penosas dispostas na Lei Municipal 155 de 14 de
dezembro de 2009 com os requisitos da NR ''l5 do Ministério do Trabalho e
Emprego, faz saber que a Câmara Municipalaprovou e ela sanciona a seguinte
Lei:

Art.1o - A redação do $ 70 do artigo 64 da Lei Municipal no 155l2AAg passará a
ter a seguinte redação, acrêscentando-se as alíneas coÍrespondentes:

S 7o - O adicional de insalubridde, periculosidade e atividdes penosas,
será calculado sobre o salário base do cargo efetivo do servidor, seguindo os
seguintes critérios:

a) Grau mínimo -05% (cinco por cento);
b) Grau médio - 1OoÃ (dez por cento);
c) Grau máximo -20o/o {vinte por cento).

Art. 20 - Esta Lei entra e vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposi$es em contrário.
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